
















PREFEITURA DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE ADITAMENTO N° JC1GS DRE-IP/20_:hP-__ - RPP
DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°903/DRE-IP/2017 - RPP
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA
PROCESSO: 6016.2017/0048900-7
DOTAÇÃO: 16.11.12.365.3010.2.828.3.3.5039.00

OBJETO: ADITAMENTO DE VIGÊNCIA PARA RENOVAÇÃO DA PARCERIA, DE ACORDO COM A
PORTARIA n° 4.548/17 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE SÃO PAULO - P.M.S.P., por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, doravante designada SME, neste ato representada pela Senhora Diretora Regional de
Educação, consignada nos termos da competência delegada, pela Portaria nO 5.318 de 24 de agosto de
2020 e a organização INSTITUTO CLARET SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO HUMANO
localizada na Rua Martin Francisco, nO 636- Bairro: Santa Cecnia -SÃO PAULO -CEP:01226-000,
C.N.P.J. nO03.601723/0001-34, doravante designada ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por meio dos seus
representantes legais ao final qualificados, acordam em aditar a cláusula terceira da parceria
supracitada, objetivando A PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA PARA RENOVAÇÃO DA PARCERIA,
NOS TERMOS DA PORTARIA 4.548/17 E AL TERAÇÓES POSTERIORES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS (as) CEI/CRECHES PARCEIRAS

A Organiiaç~o mq~t~rá ~Íl1'funcionamento, de 1%1/2023 à 31/12/2027, um Centro de Educação Infantil
com as seguintes oaracterísticas:

a) até 31/01/23:
3.1. NO M E: CEI CLARET
3.2. ENDEREÇO: RUA JAGUARIBE, N° 735 - FUNDOS, SANTA CEciLIA
3.3. ATENDIMENTO: 121 CRIANÇAS, SENDO 48 DE BERÇÁRIO.
3.4. FAIXA ETÁRIA: O A 03 ANOS
3.5. VALOR DO "PER-CAPITA": 60 -1.020,37; 30 - R$793,84; 30 - R$ 728,30; 1 - R$ 674,00
VALOR DO BERÇÁRIO: 48 R$ 380,65
3.6. VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 107.560,40
3.7. VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 18.271,00
3.8. VALOR DO ACRÉSCIMO PARA CUSTEAR LOCAÇÃO: R$ 0,00
3.9. VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 125.831,00
3.10. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP

b) a partir de 01/02/2023:
3.1. NO M E: CEI CLARET
3.2. ENDEREÇO: RUA JAGUARIBE, N° 735 - FUNDOS, SANTA CEciLIA
3.3. ATENDIMENTO: 115 CRIANÇAS, SENDO 66 DE BERÇÁRIO.
3.4. FAIXA ETÁRIA: O A 03 ANOS
3.5. VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - 1.020,37; 30 - R$793,84; 25 - R$ 728,30
VALOR DO BERÇÁRIO: 66 R$ 380,65
3.6. VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 103.244,90
3.7. VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 25.122,90
3.8. VALOR DO ACRÉSCIMO PARA CUSTEAR LOCAÇÃO: R$ 0,00
3.9. VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 128.367,80
3.10. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP

CLAÚSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES



PREFEITURA DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.2 Compete à Organização:

XXVIII. A obrigatoriedade de pagamento do piso salarial profissional nacional para os Profissionais do
Magistério Público da Educação Básica dos Centros de Educação Infantil, Indiretos e Parceiros, em
conformidade com o artigo 3° da Portaria SME nO5.277, de 10/10/2022.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas da Parceria em epígrafe e seus aditamentos.
E, por estarem concordes, é lavrado o presente Instrumento em 01 (uma) via de igual teor, o qual, lido e
achado conforme é assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo identificadas, sendo uma das vias
arquivadas junto à SME/DRE Ipiranga - Setor de Parcerias.

São Paulo, __ \c,_. __ de ~ de 2.0 .2~

Diretora Regional de Educa o
Marta Malheiros Adriano
RG 20.936.835-4
CPF: 116.485.258-22

-----~~I~~---------
...,1I-,,.lJ1.o;;;T SOLIDARIEDADE E

NTO HUMANO

AcI.lb.rto da Silva de Jesus
Superlnteniente Executivo

ç.PJ 07"-065.288.50
ftG 15.465.860-1

NOME:
CARGO:
RG:
CPF: ./

TESTEMUNHA 01 ~
NOME sPaSSOS Pel'elra Go\TI6
RG' lnsleneOO6501111/ ATE. Rf 774. •

TESTEMUNHA 02
NOME

RG Patncla Bennato
Rg.37289364-ll

Coordenadora PedagógICa


